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O Município de Mirandópolis garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.mirandopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Mirandópolis
CNPJ 44.438.968/0001-70
Rua das Nações Unidas, 400
Telefone: (18) 3701-9000
Site: www.mirandopolis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirandopolis

Câmara Municipal de Mirandópolis
CNPJ 51.103.950/0001-82
Praça Papa João XXIII, 115
Telefone: (18) 3701-1800
Site: www.cmmirandopolis.sp.gov.br

Instituto de Previdência Municipal de Mirandópolis

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis
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PODER EXECUTIVO DE MIRANDÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O Nº 3 5 7 0 / 2 0 1 9
“Suspende o expediente nas 
repartições públicas municipais no 
dia 08 de julho de 2019, e dá outras 
providências.”

CARLOS WEVERTON ORTEGA SANCHES, Prefeito 
do Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando que o 
próximo dia 08 de julho deste ano, intercala-se entre o fim 
de semana e o feriado de 09 de julho, “Dia da Revolução 
Constitucionalista”,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições 
públicas municipais no dia 08 de julho de 2019 – segunda-
feira.

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
decreto, os servidores deverão compensar as horas não 
trabalhadas, à razão de 30 (trinta) minutos diários, a 
partir do dia 05 de julho de 2019, observada a jornada de 
trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em 
relação a cada servidor, a compensação a ser feita de 
acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho 
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Art. 3º - As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no 
dia mencionado no artigo 1º deste decreto.

Art. 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Departamento Municipal e da Procuradoria dos Negócios 
Jurídicos fiscalizar o cumprimento das disposições deste 
decreto.

Art. 5º - Os dirigentes das Autarquias Municipais 
poderão adequar o disposto neste decreto às entidades 
que dirigem.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Município de Mirandópolis-SP, 03 de julho de 
2019.

CARLOS WEVERTON ORTEGA SANCHES

Prefeito

Publicado e registrado nesta Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

LUCY HIROMI TAKAGUI SEKIYA

Diretora

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3381/19

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/19
EDITAL Nº 19/19

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
hortifrutigranjeiros, em atendimento do Programa 
Municipal de Alimentação Escolar.

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E 
PROPOSTA DE PREÇOS: 22 de julho de 2.019, às 14h.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: Sala de Reuniões da Prefeitura do Município 
de Mirandópolis, situada a Rua das Nações Unidas, nº 
400, às 14h.

Edital na integra à disposição dos interessados no 
Departamento de Compras e Licitações, no endereço 
acima, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h ou pelo 
site www.mirandopolis.sp.gov.br. Informações: Telefone 
(18) 3701-9000 – ramal 9046.

Mirandópolis, 04 de Julho de 2.019.

Carlos Weverton Ortega Sanches

-Prefeito-
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2900/19

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/19
EDITAL Nº 20/19

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Aquisição de 07 (sete) aduelas de concreto 
armado, medindo 3,50m de altura x 3,50m de largura x 
1m de comprimento, que serão utilizadas nos serviços 
de reparos e recuperação da estrada rural MDP-121, do 
Município de Mirandópolis.

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E 
PROPOSTA DE PREÇOS: 23 de julho de 2.019, às 09h.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: Sala de Reuniões da Prefeitura do Município 
de Mirandópolis, situada a Rua das Nações Unidas, nº 
400, às 09h.

Edital na integra à disposição dos interessados no 
Departamento de Compras e Licitações, no endereço 
acima, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h ou pelo 
site www.mirandopolis.sp.gov.br. Informações: Telefone 
(18) 3701-9000 – ramal 9046.

Mirandópolis, 04 de Julho de 2.019.

Carlos Weverton Ortega Sanches

-Prefeito-

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3131/19

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/19
EDITAL Nº 21/19

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
diversos materiais escolares destinados as Escolas 
Municipais de Educação Básica.

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E 
PROPOSTA DE PREÇOS: 24 de julho de 2.019, às 09h.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: Sala de Reuniões da Prefeitura do Município 
de Mirandópolis, situada a Rua das Nações Unidas, nº 
400, às 09h.

Edital na integra à disposição dos interessados no 

Departamento de Compras e Licitações, no endereço 
acima, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h ou pelo 
site www.mirandopolis.sp.gov.br. Informações: Telefone 
(18) 3701-9000 – ramal 9046.

Mirandópolis, 04 de Julho de 2.019.

Carlos Weverton Ortega Sanches

-Prefeito-

Extrato

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CON-
TRATO DE LOCAÇÃO Nº 02/2017

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS/SP

LOCADOR: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE 
SÃO JOSÉ LTDA.

DISPENSA Nº 09/17

PROCESSO Nº 3488/17

OBJETO: Locação de um imóvel urbano, situado à Rua 
Getúlio Vargas, nº 320, Centro, Cidade de Mirandópolis, 
Estado de São Paulo.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato de Locação nº. 02/2017, que vencerá 
em 30 de maio de 2019, que passa a ser 30 de maio de 
2020, bem como reajuste do valor contratual com base 
no IGP -M, correspondente a 8,6555 %, acumulado de 
maio de 2018 a abril de 2019, resultando um valor locativo 
mensal de R$ 8.940,33 ( oito mil novecentos e quarenta 
reais e trinta e três centavos).

DATA DE ASSINATURA: 30.05.2019
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